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第 83/2017號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條第一款（二）

項、第110/2014號行政命令第一款、經十二月二十一日第87/89/M

號法令核准的《澳門公共行政工作人員通則》第三十條第一款b）

項及第14/2011號行政法規第五條第二款的規定，作出本批示。

一、財政局人員毛慶麒及梁寶妮在澳門投資發展股份有限

公司擔任職務的臨時定期委任，自二零一七年十一月一日起續期

一年。

二、上述人員的每月報酬由澳門投資發展股份有限公司訂

定，有關報酬及按原薪俸計算繼續為醫療福利、退休金及撫卹金

或公積金作出扣除的僱主實體負擔由該公司承擔。

二零一七年十月二十六日

經濟財政司司長 梁維特

第 84/2017號經濟財政司司長批示

經刊登於二零一七年二月十五日第七期《澳門特別行政區公

報》第二組的第29/2017號經濟財政司司長批示，撥予個人資料

保護辦公室一筆常設基金並指定其行政委員會的成員，其後該

批示經刊登於二零一七年八月九日第三十二期《澳門特別行政區

公報》第二組的第70/2017號經濟財政司司長批示修改；

基於該常設基金行政委員會其中兩名成員終止執行該委員

會的職務，故有必要對組成該行政委員會的成員作出適當調整；

在該辦公室的建議下，並經聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

經第70/2017號經濟財政司司長批示修改的第29/2017號經

濟財政司司長批示撥予個人資料保護辦公室的常設基金的行政

委員會改由以下成員組成：

主席：辦公室主任楊崇蔚，當其出缺或因故不能視事時，由

其合法代任人代任；

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 83/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999, n.º 1 da Ordem Executiva n.º 110/2014, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administra-
ção Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, e n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2011, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

1. É renovada a comissão eventual de serviço de Mou Heng 
Kei e Leong Pou Nei, ambos da Direcção dos Serviços de Fi-
nanças, para desempenharem funções na Macau Investimento 
e Desenvolvimento, S.A., pelo prazo de um ano, com efeitos a 
partir de 1 de Novembro de 2017.

2. A remuneração mensal é fixada pela Macau Investimento 
e Desenvolvimento, S.A., a quem caberá suportar a respectiva 
remuneração e os encargos com os descontos, reportados ao 
vencimento de origem, para efeitos de assistência na doença, 
aposentação e sobrevivência ou previdência, na parte respei-
tante à entidade patronal.

26 de Outubro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 84/2017

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 29/2017, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 7, II Série, de 15 de Fevereiro, 
alterado pelo Despacho do Secretário para a Economia e Fi-
nanças n.º 70/2017, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 32, II Série, de 9 de 
Agosto, foi atribuído um fundo permanente ao Gabinete para 
a Protecção de Dados Pessoais e definida a composição da res-
pectiva comissão administrativa;

Considerando que dois dos seus elementos deixaram de exer-
cer funções naquela comissão, torna-se necessário actualizar a 
composição da referida comissão administrativa;

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente atribuída pelo 
Despacho do Secretário para a Economia e Finanças n.º 29/2017, 
alterada pelo Despacho do Secretário para a Economia e Fi-
nanças n.º 70/2017, ao Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, passará a ter a seguinte composição:

Presidente: Yang Chongwei, coordenador do Gabinete e, nas 
suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.
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